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DISPONDO SÔBRE: autorização para o : '1'
Sr. Prefà ~o !vfunic ipa1 contratar '[;
um P~ofessor de Educaçao Fisica com r

.padrao "Sll. i

DR. DOMINGOS LEONARDO CERAVOLO, Prefeito Ivhmicipal de Presi- ,\
"

"Idente Prudente, Estado de Sao Paulo, usando das atr1buiçoes que lhe SQO -'1'

:1
1"Iconferidas por lei: [r

Faço saber qu~ a C~mara MUllicipal de Presidente Prudente,de-- 1:1

li!:
creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: \:

i:,
A ;1:

ARTIGO lQ -Fica o Prefeito l'fumicipal autorizado a contratar um Professor i~:

de Educação Fisica, com os vencimentos ~ nsais atribuidos ao ,:!t
li.Padrão IISII por J2 (doze) meses, podendo ser o referido contra- ;11

to prorrogado por igual tempo. .]
I,

..];..A A !ARTIGO ZQ -O contrato se1~a feito de acordo com as exigencias do Estatuto ,,~;

dos Funcionários PÚblicos, devendo ainda o contratado apresen-

tar prova de titulo de I'Professôr de Educação Fisica'l, forraacb "j

por escola superior. j~
,'1

ARTIGO 3Q -O contratado do cargo terá as seguintes atribuições:

a) -Professôr de Educação Fisica dos Parques Infantis;

b) -Técnico de espoertes'da Comissão Central de Esportes da

l7ao Região. .
ARTIGO 4Q -As despesas com a execução da presente lei, no corrente exer-

cicio, correrão por conta de crédito especial a ser aberto o-

portunamente e nos subsequentes por verba propria consignada :11
em orç amentoo ' , "j

E"~ 'I..~ ..-"ARTIGO 5Q -Esta,lei entrar~ em vigor na data de sua publicaçao, revoga-,.,':, :i

ldas as disposiçoes em contrario.. /) !
/:/ :!!

~ President e Prud7nt.e, lQ de ju=~-~~. 9540 ,/-:9""'" 111
1;/ ~. L,,--~~ ~ .;;:./""" ,li

Dr. DomingosLeom rdo Ceravolo, ;/ "I
Prefeit lvfunicipalo ,,'"Registrada 

e p.~blic ada na S re~ar" da Prefeitl1ra lvíunicipal de PresidentEl;PrUdente, 

aos lQ de ju.l de ::9,. .y IV"-..~_-,,,-
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